
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras
providências.

TÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DAS TERRAS PÚBLICAS E PARTICULARES

............................................................................................................................................................

Seção II
 Das Terras Particulares

............................................................................................................................................................

Art. 15. A implantação da Reforma Agrária em terras particulares será feita em
caráter prioritário, quando se tratar de zonas críticas ou de tensão social.

TÍTULO II
 DA REFORMA AGRÁRIA

CAPÍTULO I
 DOS OBJETIVOS E DOS MEIOS DE ACESSO À PROPRIEDADE RURAL

Art. 16. A Reforma Agrária visa a estabelecer um sistema de relações entre o homem,
a propriedade rural e o uso da terra, capaz de promover a justiça social, o progresso e o bem-estar
do trabalhador rural e o desenvolvimento econômico do País, com a gradual extinção do
minifúndio e do latifúndio.

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será o órgão competente
para promover e coordenar a execução dessa reforma, observadas as normas gerais da presente
Lei e do seu regulamento.

TÍTULO III
 DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA

Seção I
 Das Normas Gerais
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Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude de contrato
expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela exercem atividade agrícola ou
pecuária, sob forma de arrendamento rural, de parceria agrícola, pecuária, agroindustrial e
extrativa, nos termos desta Lei.

§ 1º O proprietário garantirá ao arrendatário ou parceiro o uso e gozo do imóvel
arrendado ou cedido em parceria.

§ 2º Os preços de arrendamento e de parceria fixados em contrato...
Vetado ... serão reajustados periodicamente, de acordo com os índices aprovados pelo

Conselho Nacional de Economia. Nos casos em que ocorra exploração de produtos com preço
oficialmente fixado, a relação entre os preços reajustados e os iniciais não pode ultrapassar a
relação entre o novo preço fixado para os produtos e o respectivo preço na época do contrato,
obedecidas as normas do Regulamento desta Lei.

§ 3º No caso de alienação do imóvel arrendado, o arrendatário terá preferência para
adquiri-lo em igualdade de condições, devendo o proprietário dar-lhe conhecimento da venda, a
fim de que possa exercitar o direito de preempção dentro de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação judicial ou  comprovadamente efetuada, mediante recibo.

§ 4º O arrendatário a quem não se notificar a venda poderá, depositando o preço,
haver para si o imóvel arrendado, se o requerer no prazo de 6 (seis) meses, a contar da transcrição
do ato de alienação no Registro de Imóveis.

§ 5º A alienação ou a imposição de ônus real ao imóvel não interrompe a vigência
dos contratos de arrendamento ou de parceria, ficando o adquirente sub-rogado nos direitos e
obrigações do alienante.

§ 6º O inadimplemento das obrigações assumidas por qualquer das partes dará lugar,
facultativamente, à rescisão do contrato de arrendamento ou de parceria, observado o disposto em
Lei.

§ 7º Qualquer simulação ou fraude do proprietário nos contratos de arrendamento ou
de parceria, em que o preço seja satisfeito em produtos agrícolas, dará ao arrendatário ou ao
parceiro o direito de pagar pelas taxas mínimas vigorantes na região para cada tipo de contrato.

§ 8º Para prova dos contratos previstos neste artigo, será permitida a produção de
testemunhas. A ausência de contrato não poderá elidir a aplicação dos princípios estabelecidos
neste Capítulo e nas normas regulamentares.

§ 9º Para solução dos casos omissos na presente Lei, prevalecerá o disposto no
Código Civil.

Art. 93. Ao proprietário é vedado exigir do arrendatário ou do parceiro:
I - prestação de serviço gratuito;
II - exclusividade da venda da colheita;
III - obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu estabelecimento;
IV - obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em seus armazéns ou

barracões;
V - aceitação de pagamento em ordens, vales, borós ou outras formas regionais

substitutivas da moeda.
Parágrafo único. Ao proprietário que houver financiado o arrendatário ou parceiro,

por inexistência de financiamento direto, será facultado exigir a venda da colheita até o limite do
financiamento concedido, observados os níveis de preços do mercado local.
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Art. 94. É vedado contrato de arrendamento ou parceria na exploração de terras de
propriedade pública, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser arrendadas ou dadas em parceria
terras de propriedade pública, quando:

a) razões de segurança nacional o determinarem;
b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de implantação, forem

organizadas para fins de demonstração;
c) forem motivo de posse pacífica e a justo título, reconhecida pelo Poder Público,

antes da vigência desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o Certificado de Depósito
Agropecuário - CDA, o Warrant Agropecuário -
WA, o Certificado de Direitos Creditórios do
Agronegócio - CDCA, a Letra de Crédito do
Agronegócio - LCA e o Certificado de Recebíveis
do Agronegócio - CRA, dá nova redação a
dispositivos das Leis ns. 9.973, de 29 de maio de
2000, que dispõe sobre o sistema de armazenagem
dos produtos agropecuários, 8.427, de 27 de maio
de 1992, que dispõe sobre a concessão de
subvenção econômica nas operações de crédito
rural, 8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui
a Cédula de Produto Rural - CPR, 9.514, de 20 de
novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de
Financiamento Imobiliário e institui a alienação
fiduciária de coisa imóvel, e altera a Taxa de
Fiscalização de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de
dezembro de 1989, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CDA E DO WA

Seção I
Disposições Iniciais

Art. 1º Ficam instituídos o Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e o Warrant
Agropecuário - WA.

§ 1º O CDA é título de crédito representativo de promessa de entrega de produtos
agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, depositados em
conformidade com a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000.

§ 2º O WA é título de crédito representativo de promessa de pagamento em dinheiro
que confere direito de penhor sobre o CDA correspondente, assim como sobre o produto nele
descrito.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.524, de 24/09/2007.

§ 3º O CDA e o WA são títulos unidos, emitidos simultaneamente pelo depositário, a
pedido do depositante, podendo ser transmitidos unidos ou separadamente, mediante endosso.

§ 4º O CDA e o WA são títulos executivos extrajudiciais.
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Art. 2º Aplicam-se ao CDA e ao WA as normas de direito cambial no que forem
cabíveis e o seguinte:

I - os endossos devem ser completos;
II - os endossantes não respondem pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela

existência da obrigação;
III - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra

endossantes e avalistas.
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


